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NOTA TÉCNICA 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

CONSIDERANDO que o Município de Bom Jardim de Minas pactuou com a 

Secretaria de Estado de Esportes de Minas Gerais, em 16/11/2015 o convênio nº 1515/2015, cujo 

objeto é a “construção de parte da arquibancada no Estádio Municipal” com aporte financeiro no valor 

de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme plano de trabalho nº 004401/2015, destinado a 

aquisição de materiais; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Bom Jardim de Minas assumiu o 

compromisso de aportar CONTRAPARTIDA não financeira, ou seja, fornecimento de mão de obra 

para execução das obras; 

 

CONSIDERANDO a execução do objeto previsto no Convênio 1515/2015, deveria ser 

executada de forma “direta”, com a aquisição de material com os recursos financeiros aportados pelo 

Órgão Concedente e o fornecimento de mão de obra por parte da Prefeitura Municipal de Bom Jardim 

Minas; 

 

 CONSIDERANDO que a atual Gestão, ao assumir a Prefeitura Municipal de Bom 

Jardim de Minas, encontrou a obra paralisada; 

 

CONSIDERANDO que as obras estavam paralisadas e durante a sua execução foram 

construídas parte da reduzindo a mobilidade nesta via e causou transtornos ao moradores locais; 

 

CONSIDERANDO que as dificuldades técnicas, financeiras e operacionais para a 

retomada das obras, obrigaram a atual gestão a elaborar a readequação do projeto executivo original; 
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CONSIDERANDO que a readequação do projeto executivo foi analisada e aprovada 

pelo Órgão Concedente (Secretaria de Estado de Esportes); 

 

CONSIDERANDO que ao validar a alteração do projeto executivo original, ficou 

aprovada também a alteração pertinente a contrapartida, onde a mesma deixou-se de ser não financeira 

e passando a ser financeira, permitindo assim a execução indireta; 

 

CONSIDERANDO que na fase inicial de execução das obras, foram adquiridos pela 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Minas, vários materiais de construção conforme previstos no 

Contrato nº 089/2016 / Processo Licitatório nº 60/2016 / Tomada de Preço nº 23/2016; 

 

CONSIDERANDO que ao paralisar as obras, em seu estágio de fundação, um 

conjunto de ferragens, ficou armazenado nas dependências da Secretaria Municipal de Obras até a 

presente data; 

 

CONSIDERANDO ainda o princípio da economicidade que está expressamente 

previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, na promoção de resultados esperados com o 

menor custo possível na prestação do serviço ou no trato com os bens públicos. 

 

Diante do exposto, a Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Minas ASSUME O 

COMPROMISSO de que os serviços de “corte, dobra e armação de aço CA-50 D<=12,5mm (mão de 

obra e material)” pertinente a ESTRUTURA, SERÃO fornecidos pela Prefeitura Municipal de Bom 

Jardim de Minas, através da Secretaria Municipal de Obras à CONTRATA, em quantidade e padrão 

conforme estabelecido e detalhado no Projeto Executivo, bem como no prazo em de acordo com o 

Cronograma de execução. 

Bom Jardim de Minas, 15 de maio de 2018. 
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